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| - RELATORIO

Como visto da ementa, trata a proposicdo de acrescentar
dispositivo no Estatuto do Estrangeiro, para conferir a possibilidade de que o
estrangeiro sem vinculo empregaticio possa obter visto temporario e
autorizacdo de trabalho, por até noventa dias, para atender situacdo de
emergéncia, transferéncia de conhecimentos tecnologicos, prestacdo de
servico de assisténcia técnica ou para treinamento de pessoas.

O PL exige que o requerimento seja assinado também
pelo representante legal da pessoa juridica onde o servigco sera prestado, lista
os documentos que deverdo ser apresentados, além de exigir que a pessoa
juridica informe o local onde o servigo seréa prestado.

O autor justifica sua iniciativa ao argumento de que o
processo de obtencdo do visto temporario e da autorizacdo de trabalho pelos
estrangeiros, para atendimento a situacfes de emergéncia, transferéncia de
tecnologia, prestacdo de assisténcia técnica ou treinamento de pessoas é caro,
lento e burocratico.



Na Comissdo de Relacdes Exteriores e de Defesa
Nacional, o Relator, Deputado George Hilton, concordou com o autor do projeto
quanto a serem as exigéncias atuais exageradas e rigorosas e que o PL
cumpre a proposta de agilizacado do processo de obtencéo do visto temporario,
0 que levou a referida Comissao a aprovar a proposicao.

A Comisséo de Trabalho, de Administracdo e Servigo
Publico, por sua vez, foi mais além, pois afora aprovar o PL, aprovou emenda
apresentada pela Relatora, Deputada Andréia Zito, que acrescenta paragrafos
ao referido artigo, para que nos casos de prestacao de servigos de assisténcia
técnica de emergéncia em navios, 0 visto seja concedido ao técnico visitante
no aeroporto, quando de sua entrada no pais, pelo Departamento de Policia
Federal.

Cabe a esta CCJC o exame da constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais.

Aberto o prazo regulamentar, ndo foram apresentadas
emendas.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em exame atende, em linhas gerais, aos
pressupostos constitucionais formais relativos a competéncia da Unido, as
atribuicbes do Congresso Nacional e a legitimacdo da iniciativa parlamentar
nos termos dos arts. 22, inciso |, 48 e 61, caput, todos da Constituicdo Federal.

Nao ha problemas no tocante a juridicidade e a técnica
legislativa.

Quanto ao mérito, creio merecer a proposi¢ao total apoio.
De fato, no mundo globalizado em que vivemos, ndo tem sentido uma
legislacdo demasiadamente exigente, incompativel com os problemas e a

velocidade do mundo atual. A lei vigente, ao que sei, estimula fraudes na
medida em que técnicos que devem vir rapidamente ao Brasil para resolver



determinado problema, ao invés de declararem que vém para trabalhar,
simplesmente declaram-se turistas. A modificacdo, a meu ver, € imprescindivel.
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Diverso, contudo, € o caso da emenda aprovada pela
douta Comisséo de Trabalho, de Administracdo e de Servigo Publico. Em que
pese a intencdo de facilitar a entrada de técnicos que venham a prestar
servicos nos portos, € de se lembrar que além de o projeto ja ter facilitado a
entrada para todo e qualquer técnico que necessite de prestar trabalho em
carater urgente no Brasil, a previsdo de concessdo de visto para estrangeiro
pelo Departamento de Policia Federal é inconstitucional, posto que este ato
ndo esta previsto, no 8§ 1°, do art. 144, da Constituicdo, como sendo de sua
competéncia. Ao Ministério das Relacdes Exteriores é que compete a andlise
dos documentos e condi¢cdes necessarias a concessao de visto a estrangeiros.

Ante o0 exposto, voto pela constitucionalidade,
juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovacédo do PL
2.594/07 e pela inconstitucionalidade, injuridicidade e adequada técnica
legislativa da emenda aprovada pela Comissao de Trabalho, de Administracéo
e Servigco Publico e no mérito, por sua rejeigao.

Sala da Comissao, em de de 20009.
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